
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

 

PORTARIA Nº 072_CBT IFSP DE 09 DE SETEMBRO DE 2024

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CUBATÃO DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de

suas atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 4.401, de 12 de agosto de

2024,

RESOLVE:

Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº 10_CBT IFSP de 20 de fevereiro de 2024, que
designou servidores para compor a Comissão Editorial da Revista QUALIF.

Art. 2º. NOMEAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe
Editorial da Revista QUALIF, a saber:

Editor Responsável
● Prof. Dr. Leandro Fabrício Campelo

Conselho Editorial da Revista Qualif
● Prof. Dr. Aristides Faria Lopes dos Santos - Turismo
● Prof. Dr. Arnaldo de Carvalho Junior - Tecnologia em Automação Industrial
● Prof. Dr. Artarxerxes Tiago Tácito Modesto - Letras
● Profa. Dra. Caroline Alves Soler - Espanhol
● Profa. Dra. Cláudia Cristina de Carvalho - Licenciatura em Matemática
● Prof Dr. Elifas Levi da Silva - Educação
● Prof. Ms. Enzo Bertazini - Engenharia de Controle e Automação
● Prof. Dr. Fernando Ribeiro dos Santos - Gestão
● Prof. Dr. Glauber Renato Colnago - Matemática
● Profa. Dra. Jamielli Tomaz Pereira - Matemática
● Prof. Dr. Júlio César Zandonadi - Geografia
● Profa. Dra. Kátya Lais Ferreira Patella - Licenciatura em Letras
● Prof. Ms. Luiz Henrique Kiehn - Informática
● Prof. Dr. Marcelo Saraiva Coelho - Indústria
● Prof. Ms. Marciel Silva Santos - Física
● Prof. Dr. Marcos Marinovic Doro - Indústria
● Profa. Dra. Rebeca Previate Medina - Química
● Profa. Dra. Rita de Cássia Demarchi - Arte e Cultura
● Prof. Ms. Robson Escotiel Silva Rocha - Informática
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● Profa. Dra. Sueli Maria Preda Torres - Biologia
● Prof. Dr. Thiago Rodrigues Schulze - Turismo
● Prof. Dr. Walter Augusto Varella - Indústria
● Prof. Ms. Wellington Tuler Moraes - Análise e Desenvolvimento de Sistemas

Revisão de texto
● Dra. Thalita di Bella Costa Monteiro
● Profa. Me. Roberta Silva Antunes - Letras

Assessorias Especiais
Assessoria Especial para Ações Inclusivas

● Profa. Me. Matilde Perez Quintairos.
Assessoria Especial para Educação

● Pedagoga Dra. Waldísia Rodrigues de Lima
● Profa. Dra. Marta Fernandes Garcia

Editoria de Ações e Projetos de Extensão
● Pedagoga Dra. Gisela de Barros Alves Mendonça

Art. 3º. Fica destinada a carga horária de 01 (uma) hora semanal para a realização
dos trabalhos.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua divulgação.

ARTARXERXES TIAGO TÁCITO MODESTO
Diretor-Geral

Portaria CBT IFSP 073/2024
Página 2


		2024-09-09T15:00:36-0300
	ARTARXERXES TIAGO TACITO MODESTO:27917178897




